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TERMO DE REFERENCIA 
1. INTRODUÇÃO. 
1.1 O art. 7º da Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1903, estabelece que a elaboração do Termo de referencia é etapa 
essencial e precedente da realização de licitações de aquisição, obras e prestação de serviços, estabelece ainda que 
o Termo de Referencia é o conjunto de elementos necessários e suficientes com nível de precisão adequado para 
Caracterizar a aquisição, obra ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da 

realizagao dos procedimentos Administrativos. 

2 DOOBJETO. 

21 O presente Termo de Referencia tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para executar serviços de 

assessoria e consultoria juridica da Câmara Municipal de Bonfim, conforme especificações constantes no Anexo | 

deste Termo de Referencia 

3 JUSTIFICATIVA. 

3.1 Esta contratagao se justifica pela necessidade de realização de servicos de SERVICOS ADVOCATICIOS, 
ASSESSORIA JURIDICA E REPRESENTAGAO JUDICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM para poder 
atender a Camara Municipal de Bonfim para atender a Camara Municipal de Bonfim-RR. As metas são: Prestar 

). sessoria nos Projetos de Leis, indicação desta casa legislativa; *  Prestar assessoria nos Processos Licitatérios e 
Administrativos e acompanha-los; «  Prestar servigos de consultoria especializada e acompanhamento de processos 

perante o E. Tribunal de Contas do Estado de Roraima; + Prestar servicos de consultoria especializada e 
acompanhamento de processos criminais, civis, etc., perante o E. Tribunal de Justica do Estado de Roraima e o 

Ministério Publico, nas esferas Estadual e Federal 

4. META FISICA. 

41 A contratagdo de pessoa juridica para executar servigos advocaticios, assessoria juridica e representacdo 

judicial da Camara Municipal de Bonfim, pelo periodo de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da 

assinatura do contrato. 

5. CLASSIFICAGAO ORCAMENTARIA. 
| 5.1 Os recursos para essa contratação estão segurados na classificação orçamentária: 

CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 

Exercicio: 2022. 
Programa de Atividade: 01.031.0001.2001 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte de Recursos: Recursos Próprios 

5.2 Conforme Art. 14 e 38 da Lei 8.666/93 c/c art. 16, Il da LRF, aprovada e assinada pela autoridade competente e 
fara face as despesas da pretendida contratacao. 

s. DA FORMA, DO PRAZO DE REALIZACAO DOS SERVICOS E VIGENCIA DO CONTRATO. 
Q Os serviços de assessoria jurídica e representação judicial da Camara Municipal de Bonfim deverá ser realizado 

na sede da Câmara Municipal de Bonfim/RR, para atender as necessidades de serviços, em horário de expediente, 
quando solicitado, podendo ser na modalidade home office, por se tratar de assessoramento 
6.2 O prazo de realizagdo dos servigos sera de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, com 
inicio imediato após o recebimento da ordem de servigos expedida. 
6.3 A vigéncia do contrato dos servigos será de 12 (doze) meses, contados a partir do ato de assinatura do mesmo, 

dendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93. 

7. DAS CONDIGOES PARA PARTICIPAR NA LICITACAO. 
7.1 Para a habilitagéo, exigir-se-a dos interessados, exclusivamente, de acordo com os enunciados da Lei N 
8.666/93, documentagéo relativa a: 
a) Apresentagdo de comprovante de inscrigao do contratado, pessoa juridica, no respectivo órgão de classe (OAB) e 
Certidao de regularidade junto a mesma, com prazo de trinta dias; 
b) Apresentagdo de comprovante de inscrição do representante legal do contratado, no res; ivo órgão de classe 
(OAB) e Certidão de regularidade junto a mesma, com prazo de trinta dias; ' o ” 
c) Documentação pessoal; 
d) Comprovante de endereço. 
e) Prova de regularidade com a Receita Municipal, Estadual e Federal. 
f) Certidao Negativa de débito Trabalhista — CNDT, em cumprimento a Lei N° 
Relativo à Qualificagao Técnica: i ARESLNC Tz atmot: 
a) Atestado de Capacidade Técnica 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

81 O contratante deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 

a) Receber o objeto deste Termo de Referencia, através do setor responsével pelo acompanhamento ou 
fiscalizagao, em conformidade com o inciso | do Art. 73 da Lei N° 8.666/93; 
b)  Notificar por escrito a CONTRATADA(0) toda e qualquer ocorréncia relacionada com o objeto deste Termo de 

Referencia, tais como, eventuais imperfeigdes durante sua vigéncia afixando prazo para sua correção; 
C Efetuar o pagamento a CONTRATADA(0) em conformidade com o disposto neste instrumento; 

82 DAS OBRIGACOES DO CONTRATADA(0): 
a) Serão de responsabilidade da Contratada todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais 

e as demais inerentes ao Termo de Parceria; 

b) A Contratada(o) devera tomar as providéncias que a Contratante julgue necessarias, para realizagao dos 
servigos contratados, visando & perfeita execução dos mesmos; 
c) A Contratada(o) devera realizar os servigos de acordo com as especificagdes e em conformidade com o Termo 

de Referencia; 

d)  Nao transferir a outrem, num todo ou em parte, os servigos deste contrato; 
q O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e; 

Realizar o objeto do termo de referencia sob a supervisao e acompanhamento do fiscal designado para este 

Processo. em conformidade com a Lei N° 8.666/93; 

9 VALOR TOTAL ESTIMADO 

9.1 O valor maximo estimado que a Camara se compromete em pagar será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

mensais, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). pelo periodo de 12 (doze) meses de acordo com a 
pesquisa de pregos, discriminada na planilha estimativa de custos especificada no Anexo |l deste Termo de 
Referéncia, incluido no orgamento da Secretaria de Administração da Camara Municipal de Bonfim/RR. 

9.2 Os custos propostos deverao incluir todos os impostos e taxas vigentes na Legislação Brasileira. 

10  DAS CONDICOES DE PAGAMENTO. 

10.1 O pagamento sera efetuado em até o 5° (quinto) dia útil do més seguinte à efetiva realização dos servigos 

contratados, através da Secretaria de Finangas, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal de servigo 

executados devidamente atestada pelo fiscal designado por Ato Legal. 

11 DA FISCALIZAGAO. 

11.1 A fiscalização da realizagdo dos servigos de assessoria juridica sera exercida por representante do contratante, 

neste ato o fiscal do contrato designado pela Secretaria de Administração da Camara Municipal de Bonfim/RR, ao 

qual competira dirimir as dividas que surgirem no curso da realização dos servigos, dando ciéncia de tudo ao 

credenciado conforme os Artigos 15,7, 69 e 73 da Lei N° 8.666/93. 

DAS ALTERACOES. 

%.1 Os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios no quantitativo da realização dos servigos juridicos 

não ultrapassardo o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o Art. 65, 

$ 1°, da Lei N° 8.666/93; 
122 O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a 

necessidade da Camara, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 57 da Lei N° 8.666/93. 

13 DA RESCISAO E DAS PENALIDADES. 

13.1 O descumprimento total ou parcial deste contrato poderd, garantida a prévia defesa, rescindir o contrato, 

cancelando a Nota de Empenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem prejuizo do eventual exercicio dos direitos 

previstos no Artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a 88, todos da Lei Nº 8666/93; 

13.2 A multa moratéria prevista no Artigo 86 da Lei N° 8.666/93 sera calculada pelo percentual de 1% (um por cento) 
por dia de atraso, calculado sobre o valor do servico em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 

13.3 A multa a que se refere o inciso Il do Artigo 87 da Lei Nº 8.666/93 sera calculada sobre o valor do servigo em 

atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 

13.4 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas. 
135 A CONTRATANTE somente deixard de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorréncia de 

qualquer circunstancia prevista no $ 1° do Art. 57 da Lei N° 8.666/93. 
136 O valor das multas sera descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente autorizado. 

14 DAS DISPOSICOES FINAIS. 
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14.1 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as reduçt)eg ou-acréscnmm. que se 
fizerem necessarios no quantitativo da realização de servico de assessoria e de consultoria juridica de até 25% (vinte 
@ cinco por cento), do valor inicial do contrato, sem que caba a Contratada o direito de qualquer reclamação, : 
142 É vedadaa subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, a terceiro, 
sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão, 
143 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei Nº 8078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor, 
144 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a conveniéncia do contratante, 
recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto correspondente, bem como de forma imediata e 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
14.5 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do serviço jurídico constante do Termo de 
Referencia, serão resolvidos pela contratante 

Bonfim-RR, em 8 de novembro de 2022 

e À 
Y ". Q S 

JHULLIE SILVA MORAES 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

) *\\ 
À Yo e oxex N 

DOMINGOS COSTA 
PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 

De acordo 
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ANEXO |. (Termo de Referencia). 

Contratação de pessoa juridica para executar serviços advocaticios, assessoria jurídica e representação judicial da 
Câmara Municipal de Bonfim. 

QUANT| RECURSOS ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. : 
v y TOTAL | 20919- MDE 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, ASSESSORIA JURÍDICA E 
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BONFIM. 
Contratação de serviços advocatícios, assessoria jurídica e 
representação judicial da Câmara Municipal de Bonfim para 

H. atender a Câmara Municipal de Bonfim-RR. 

Prestar assessoria nos Projetos de Leis, indicação desta casa 
legislativa; 

01 Prestar assessoria nos Processos Licitatérios e Administrativos| MES | 12 EÍ;ÉÉZS 
e acompanhé-los; : 
Prestar — serviços de  consultoria  especializada e 
acompanhamento de processos perante o E. Tribunal de Contas 

L do Estado de Roraima; 

Prestar — serviços de  consultoria  especializada e 
acompanhamento de processos criminais, civis, etc., perante o 
E. Tribunal de Justica do Estado de Roraima e o Ministério 
Publico, nas esferas Estadual e Federal. 

De acordo: 

Bonfim-RR, em 8 de novembro de 2022. 

o Yoy 
Jh’ULLIE SILVA MORAES 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DOMINGOS COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
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ANEXO |l. (Termo de Referencia). 

_Planilha estimativa de custos para Contratagao de pessoa juridica para executar servigos advocaticios, assessoria 

juridica e representagao judicial da Camara Municipal de Bonfim 

PREGOS R$ 
ITEM| DISCRIMINAGAO DOS SERVICOS UNID.| QUANT. PUNT. | P TOTAL 

SERVICOS ADVOCATICIOS, ASSESSORIA JURIDICA E 
REPRESENTAGAO JUDICIAL DA CAMARA MUNICIPAL 
DE BONFIM 

Contratagao de servigos advocaticios, assessoria juridica e 

representagao judicial da Camara Municipal de Bonfim 
para atender a Camara Municipal de Bonfim-RR; 

. Prestar assessoria nos Projetos de Leis, indicação desta 
casa legislativa; 

01 Prestar assessoria nos Processos Licitatorios e| MES | 12 5.000,00 60.000.00 
Administrativos e acompanhé-los; 

Prestar servicos de consultoria especializada e 
acompanhamento de processos perante o E. Tribunal de 

Contas do Estado de Roraima; 

Prestar servicos de consultoria especializada e 
acompanhamento de processos criminais, civis, etc., 

perante o E. Tribunal de Justiga do Estado de Roraima e o 
Ministério Público, nas esferas Estadual e Federal. 

Valor total do servico R$ 60.000,00 

Valor total estimado da despesa para a contratagdo de pessoa juridica para executar servicos advocaticios, 

assessoria juridica e representagéo judicial da Camara Municipal de Bonfim é de: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. Exercicio: 2022. Programa de Atividade: 01.031.0001.2001. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Fonte de Recursos: Recursos Proprios 

Bonfim-RR, em 8 de novembro de 2022. 

De acordo: 

5\m_ QWA 
JHULLIE SILVA MORAES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO 

N P 
DOMINGOS COSTA 

PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 
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